
PARECER N.°                        , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 1207, DE 2019

De autoria do Deputado Sargento Neri, o projeto em epígrafe pretende dispensar as multas, juros e demais acréscimos legais relacionadas com o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias - ICM - e o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de maio de 2019, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, sobre o lançamento do imposto nas operações internas com pescados, exceto os crustáceos e os moluscos, em estado natural, resfriados, congelados, salgados, secos, eviscerados, filetados, postejados ou defumados para conservação, desde que não enlatados ou cozidos.

A propositura esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

Com isso, apresentamos o parecer nos seguintes termos:

1. Vício de inconstitucionalidade:

Da análise do assunto, verificamos que a proposição em tela pretende conceder um benefício fiscal com a dispensa de eventuais multas, juros e demais acréscimos legais relacionados ao ICM e ao ICMS para o setor de operação de pescados.

Entretanto, apesar de seu meritório caráter, esse projeto esbarra em vício de inconstitucionalidade, uma vez que fere o artigo 155, § 2º, XII, “g” da Constituição Federal de 1988, o qual determina que lei complementar disporá sobre a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

Ademais, a própria Lei nº 6.374, de 1989, que dispõe sobre a instituição do ICMS, registra, em seu artigo 5º, em consonância com o dispositivo constitucional supracitado, que as isenções ou quaisquer outros incentivos ou benefícios fiscais serão concedidos ou revogados nos termos das deliberações dos Estados e do Distrito Federal.

2. Obrigatoriedade de convênio:
Neste sentido, a Lei Complementar nº 24, de 1975, que dispõe sobre os convênios para a concessão de isenções do ICMS, foi recepcionada pela Constituição Federal por adequar-se ao referido dispositivo. E, de acordo com este diploma legal, as isenções do ICMS serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ tem por finalidade promover ações necessárias à elaboração de políticas e à harmonização de procedimentos e normas inerentes ao exercício da competência tributária dos Estados e do Distrito Federal. Sua atribuição, no tocante ao ICMS, é promover a celebração desses convênios com tais entes federativos para efeito de concessão ou revogação de isenções, incentivos e benefícios fiscais deste imposto. 

Portanto, para se implementar a isenção em tela, há a necessidade de celebração de convênio com os demais Estados e Distrito Federal pelo CONFAZ.

Assim, verificamos que há um convênio firmado que autoriza o Estado de São Paulo a dispensar ou reduzir multas e demais acréscimos legais, a saber: Convênio ICMS 152/19, de 10 de outubro de 2019, como mencionado da Justificativa da propositura do Autor do Projeto de Lei em apreço.  

3. Falta de estudo técnico sobre o impacto financeiro/orçamentário:

Vale ressaltar que a adoção da medida em questão, um benefício fiscal com a dispensa de eventuais multas, juros e demais acréscimos legais relacionados ao ICM e ao ICMS para o setor de operação de pescados, implicaria redução da expectativa de receita tributária do Estado, desobedecendo ao artigo 14, caput e incisos I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar federal n° 101, de 2000). Deveriam ainda constar dos autos estudos e formas de compensação financeira para viabilizar tal diminuição, conforme podemos acompanhar a seguir:

“ Artigo 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1° A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.” [grifo nossos]
4. Jurisprudência:
Ressaltamos também que esse foi o entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca de matéria semelhante (lei de iniciativa de Deputado Estadual, que versa sobre benefício fiscal relativo a ICMS), conforme podemos acompanhar abaixo:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei n° 15.054/2006 do Estado do Paraná que restabelece benefícios fiscais no âmbito dos programas Bom Emprego, Paraná Mais Emprego e Desenvolvimento Econômico, Tecnológico e Social do Paraná (PRODEPAR). 3. Vício de iniciativa. Matéria tributária. Inexistência de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo. Precedentes. 4. Violação do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Afronta ao art. 163, I, da Constituição Federal. Impossibilidade de adoção de dispositivos infraconstitucionais como parâmetro de controle. Precedentes. 5. Inexistência de violação à isonomia. 6. Causa de pedir aberta. Ofensa à alínea “g” do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição (“guerra fiscal”.) Concessão unilateral de benefício fiscal no âmbito do ICMS. Inconstitucionalidade. Precedentes. 7. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. [grifos nossos]
(ADI 3796/ Paraná; Relator Min. Gilmar Mendes; j. 08/03/2017) / (grifo nosso).

Diante de todo o exposto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 1207, de 2019.

Sala das Comissões, em 09 de julho 2020.

DEPUTADO GILMACI SANTOS – Republicanos 

                                                        RELATOR
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